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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

PORTARIA N. 1.191, DE 19 DE AGOSTO DE 2019 

 
Altera o Anexo I da Portaria n. 833, de 25 de setembro de 2015. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 14, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º O anexo I da Portaria n. 833, de 25 de setembro de 2015, passa a vigorar na forma do anexo desta 
Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

(a) Juiz JAMES FERREIRA SANTOS 

Presidente 
 
 

ANEXO 
 

ANEXO I: LIMITES MONETÁRIOS E QUANTITATIVOS DOS ADIANTAMENTOS 

(Portaria n. 833/2015) 

Natureza do 
Adiantamento 

Despesas miúdas Combustíveis e 
Lubrificantes/Reparos de 
Veículos em viagem (R$) Órgão Autorizado Qte/Ano Valor 

Gerência 
Administrativa 

12 2.000,00 700,00 

 

 
 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: Rúbio Paulino Coelho 
Cargo: Vice-Presidente 
Matrícula: JME-0276-3 
Atividade: Participar do Curso "O Novo Direito Militar - Atualização à Luz da Lei n. 13.491/17", no período 
de 25 a 27 de setembro de 2019, organizado pela Escola Nacional da Magistratura da Associação dos 
Magistrados Brasileiros e Escola Judicial Militar de Minas Gerais. 
Período de afastamento: 24/09/19 a 27/09/19  
Concessão de 3 e 1/2 (três e meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Ten Cel PM Ângelo Márcio Barroso  
Cargo: Assistente Militar 
Matrícula: JME-0799-7 
Destino: São Paulo/SP 
Atividade: Participar do Curso "O Novo Direito Militar - Atualização à Luz da Lei n. 13.491/17", no período 
de 25 a 27 de setembro de 2019, organizado pela Escola Nacional da Magistratura da Associação dos 
Magistrados Brasileiros e Escola Judicial Militar de Minas Gerais. 
Período de afastamento: 24/09/19 a 28/09/19  
Concessão de 4 e 1/2 (quatro e meia) diária (s), nos termos da Portaria nº 541/2011. 
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ATO(S) DO VICE-PRESIDENTE 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: James Ferreira Santos 
Cargo: Presidente 
Matrícula: JME-0372-7 
Destino: São Paulo/SP 
Atividade: Participar do Curso "O Novo Direito Militar - Atualização à Luz da Lei n. 13.491/17", no período 
de 25 a 27 de setembro de 2019, organizado pela Escola Nacional da Magistratura da Associação dos 
Magistrados Brasileiros e Escola Judicial Militar de Minas Gerais. 
Período de afastamento: 24/09/19 a 28/09/19  
Concessão de 4 e 1/2 (quatro e meia) diária (s), nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 
Deferindo: 
 

- licença-luto, requerida pela servidora Gisele Silveira Castro, JME 0532-7, por 08 (oito) dias, a partir de 
10/08/2019, pelo falecimento de  sua mãe, Cleusa Lígia Silveira Castro, nos termos do art. 201, alínea b, 
da Lei nº 869 de 05/07/1952 e art. 22 da Portaria nº 908/2016 - TJMMG. 
 
Prorrogando a designação: 
-do servidor Herbert Gomes Colen, JME 0377-8, publicada em 08/08/2019, DJMe de 07/08/2019, para 
exercer, em substituição, as funções do cargo de Coordenador de Área, código do cargo CA-L2, PJ-69, 
na Diretoria Executiva de Finanças, até 05/09/2019. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0002519-70.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Rúbio Paulino Coelho  
Apelante: Eudes Mônica de Oliveira 
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346) e outros 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- “vista” ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para apresentar contrarrazões aos recursos 
especial e extraordinário interpostos por Eudes Mônica de Oliveira.  

 
 

 SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

APELAÇÃO 
Processo n. 0000647-72.2017.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: 2º Sgt PM Elton Cesar Fernandes 
Advogado(a/s): Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos (OAB/MG 172793) e outro(a/s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto: 11346 – Prevaricação 
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DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em dar 
provimento ao presente recurso para reformar a sentença e absolver o militar apelante das imputações 
constante na denúncia, com fundamento na alínea “b” do art. 439 do CPPM. 
 
 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
 

APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000025-39.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
Apelado: Rodrigo Luiz Oliveira Webber da Silva 
Advogado(a/s): Augusto César Américo Mendes (OAB/MG 095295) e outro(a/s) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em dar 
provimento ao recurso interposto pelo Estado de Minas Gerais para reformar a sentença proferida em 
primeiro grau de jurisdição e deixar de acolher as pretensões do apelado, mantendo-se intacto o ato 
administrativo demissionário decorrente da Portaria n. 120.132/2015 PAD - 4ª RPM. 
Foram fixados os honorários sucumbenciais para toda a causa em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
reais), suspendendo-se a exigibilidade do crédito em função do deferimento dos benefícios da gratuidade 
da justiça (ID 132720). 
 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000009-91.2018.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Aluísio dos Santos Júnior 
Advogado(a/s): Fabricio Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102722) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em negar 
provimento ao presente recurso, mantendo-se intacta a decisão proferida em primeiro grau de jurisdição. 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos, esta publicação é apenas de caráter informativo. 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
50328MG => 9; 56746MG => 9; 65420MG => 3; 77819MG => 2; 84861MG => 7; 88642MG => 5; 
93714MG => 9; 95126MG => 11; 100515MG => 12; 101172MG => 3; 106073MG => 2; 106114MG => 2; 
106799MG => 5; 111058MG => 9; 111266MG => 9; 111446MG => 9; 112330MG => 1; 115283MG => 9; 
118395MG => 9; 120437MG => 9; 129088MG => 9; 131705MG => 9; 133563MG => 4; 137056MG => 9; 
145316MG => 3, 11; 155915MG => 11; 156085MG => 2; 158788MG => 13; 159247MG => 3, 11; 
164328MG => 3, 11; 168359MG => 3, 11; 171928MG => 8; 172793MG => 10; 173413MG => 11; 
175693MG => 6; 182068MG => 4, 6; 182563MG => 3; 184705MG => 3, 11; 192706MG => 11;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
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1 - 0000522-13.2017.9.13.0001 
Réu: Yuri Alexander Faria de Lima => Decretada extinta a punibilidade do militar Aspirante a Oficial Yuri 
Alexander Faria de Lima, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Alexandre Marques 
de Miranda.  
 
2 - 0000617-09.2018.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Geraldo Luiz Profeta da Luz => Extinta a punibilidade do militar 3º Sgt PM Geraldo 
Luiz Profeta da Luz, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Carlos Galvao Neto, 
Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
3 - 0000664-46.2019.9.13.0001 
Réu: Vitor Costa Santos => Designada a data de 04 de setembro de 2019, às 13:30 horas para oitiva das 
testemunhas arroladas na denúncia. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Hellen Brigida Antunes de Oliveira 
Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes da Costa, Moises Cardoso 
dos Santos.  
 
Réu: Weidman Tadeu de Araujo Maia => Designada a data de 04 de setembro de 2019, às 13:30 horas 
para oitiva das testemunhas arroladas na denúncia. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Hellen Brigida 
Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes da 
Costa, Moises Cardoso dos Santos.  
 
4 - 0001750-23.2017.9.13.0001 
Réu: Wilton dos Santos Malaquias => Decretada extinta a punibilidade do militar 3º Sgt PM Wilton dos 
Santos Malaquias, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Aline Peres de Araujo 
Barcelos, Berlinque Antonio Monteiro Cantelmo.  
 
5 - 0001923-07.2018.9.13.0003 
Réu: Ibernon Oliveira Rodrigues, Reibe Fausto Ferreira Rocha, Roberto Augusto de Oliveira Alves, Marcio 
Aragao Guida Vargas, Wanderson de Jesus Novaes Marcal => A carta precatória expedida à Comarca de 
Formosa/GO, distribuída sob o nº 90640-27.2019.8.09.0044, teve audiência designada para a data de 
22/10/2019, às 13:30 horas. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 
6 - 0003018-78.2018.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Leonardo Marcos Vieira => Designada a data de 28/10/2019, às 13:30 horas, para 
a realização de audiência de transação penal. Adv.: Berlinque Antonio Monteiro Cantelmo, Estrela Isis de 
Almeida Marinho.  
 
7 - 0003226-62.2018.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Edilson Carlos de Almeida => Decretada extinta a punibilidade do 1º Sgt PM 
Edilson Carlos de Almeida, pelo cumprimento das condições da transação penal e determinado o 
arquivamento dos autos. Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

8 - 0002302-19.2016.9.13.0002 
Réu: Jose Rogerio Dias => Vista à defesa do acusado para os fins do art. 428 do CPPM. Adv.: Natanael 
Raposo de Oliveira.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

9 - 0011532-58.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Armeno Jose de Faria, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, no prazo de 05 
(cinco) dias, dos autos fora da Secretaria. Adv.: Amanda Aparecida de Souza Nery, Ana Paula Araujo 
Ribeiro Diniz, Andre Xavier Ferreira Pinto, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Goncalves dos Santos 
Diniz, Guilherme Zardo da Rocha, Leandro Sia Machado, Lisley Paula de Souza, Luis Filipe Calixto de 
Oliveira, Marcio Antonio Campos Maciel, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes.  
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MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

10 - 0000625-77.2018.9.13.0003 
Investigado: Luis Carlos de Jesus, Réu: Luis Carlos de Jesus => Vista a Defesa da juntada de Carta 
Precatória da Comarca de Ouro Fino/MG. Adv.: Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos.  
 
11 - 0000665-25.2019.9.13.0003 
Réu: Ailton Vieira => Audiência Oitiva de Vítima e Inquirição de Testemunha designada para o dia 
26/09/2019, às 15:30 horas. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Hellen Brigida Antunes de Oliveira Rocha, 
Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes da Costa.  
 
Réu: Cairo Lievore => Audiência Oitiva de Vítima e Inquirição de Testemunha designada para o dia 
26/09/2019, às 15:30 horas. Adv.: Carolina Rocha Neves, Giselly Lisboa Marchesano Gusi, Josan 
Mendes Feres, Patrick Lohann Beloti Lima.  
 
Réu: Marlon Fabiano Figueredo => Audiência Oitiva de Vítima e Inquirição de Testemunha designada 
para o dia 26/09/2019, às 15:30 horas. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Hellen Brigida Antunes de 
Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes da Costa.  
 
Réu: Thiago Coelho Fernandes da Silva => Audiência Oitiva de Vítima e Inquirição de Testemunha 
designada para o dia 26/09/2019, às 15:30 horas. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Hellen Brigida 
Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes da 
Costa.  
 
12 - 0000726-51.2017.9.13.0003 
Réu: Erverson Patrick Silva Soares => Audiência de admonitória designada para o dia 11/09/2019, às 
14h00. Adv.: Rui Pereira da Fonseca.  
 
13 - 0001843-43.2018.9.13.0003 
Réu: Reny Rodrigues Martins => Vista à Defesa acerca do despacho de fls. 111, a fim de qualificar a 
testemunha ou substituí-la. Adv.: Rafael Dias Batista.  
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